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UNIDADE DE DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA   
ATRIBUIÇÕES  

• Definir e gerenciar os processos relacionados à integração dos farmacêuticos 

lotados na UDIS com os demais membros da equipe assistencial; 

• Implementar, coordenar e monitorar por meio de indicadores os processos de 

dispensação farmacêutica; 

• Implementar, coordenar e monitorar por meio de indicadores de processos e de 

qualidade as atividades desenvolvidas pelos colaboradores lotados na UDIS; 

• Estabelecer a elaboração de procedimentos operacionais padrão das atividades 

relacionadas à UDIS; 

• Subsidiar as ações dos colaboradores que atuam junto à UDIS para otimização do 

serviço desenvolvido; 

• Participar como membro de Comissões designadas pelo chefe do SFH, DADT, GAS 

ou superintendência; 

• Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT); 

• Coordenar e realizar a preceptoria dos farmacêuticos residentes dos diferentes 

eixos de concentração do Programa de Residência Integrada Multiprofissional 

em Atenção Hospitalar e a preceptoria de alunos de graduação, por meio do 

acompanhamento da realização das atividades nos serviços vinculados à UDIS no 

CHC-UFPR; 

• Coordenar a programação e elaboração de atividades de educação continuada 

para os colaboradores lotados na UDIS e para colaboradores de outras unidades 

assistenciais que tenham relação com os processos de trabalho realizados pela 

UDIS em seus diferentes serviços; 

• Gerenciar a dispensação de medicamentos para a instituição, incluindo farmácias 

satélites e ambulatórios; e 

• Promover a participação dos colaboradores da UDIS nos processos de 

farmacovigilância e segurança do paciente. 

• Realizar distribuição de atividades, controle de frequência, monitoramento da 

produtividade, validar escalas de trabalho, programação de férias e avaliação 

de desempenho da equipe multiprofissional; 

• Identificar as necessidades e propor ações de educação permanente da equipe 

multiprofissional; e, 

• Participar das atividades de educação permanente desenvolvidas na Instituição 

e na rede EBESERH. 

 


